
PARECER Nº 

PROCESSO Nº 

ESTADO DO ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

Avenida das Acácias, Zona-A, Lote 01, Rio Branco/AC, CEP 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

5/2026/SEHURB - DIVOR/SEHURB - DEPRO/SEHURB - DITEC 
0844.015007.00048/2025-51 
DIRETORIA TÉCNICA, GABINETE DO SECRETÁRIO, DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE NATUREZA ESPECIAL 
Análise de Justificativa Técnica/ Pedido de Reconsideração apresentada pela empresa TRENA - 
Terraplenagem e Construções S.A. e do novo pedido de reconsideração protocolado pela empresa PROCEC 
Engenharia S.A. 

I. RELATÓRIO

No âmbito da fase de habilitação técnica do certame em referência, foi elaborada a Análise nº 23/2025/SEHURB -
DIVOR (0018640133), que examinou a documentação técnica apresentada pela licitante TRENA- Terraplenagem e Construções S.A. 

Posteriormente, mediante pedido de reconsideração apresentado pela empresa PROCEC Engenharia S.A., foi emitido o Parecer nº 

39/2025/SEHURB - DIVOR/SEHURB - DEPRO/SEHURB - DITEC (0018763385), o qual concluiu pela reconsideração da habilitação da 
empresa TRENA, diante de inconformidades relacionadas à qualificação técnico-operacional exigidas pelo edital ao não comprovar a execução total 
do método construtivo exigido 

Após essa decisão, a empresa TRENA apresentou justificativa técnica, buscando afastar as inconformidades apontadas e requerendo 
o restabelecimento de sua habilitação, alegando que a execução de "obras remanescentes" no acervo apresentado (CAT 1020230003659) seria
equivalente à execução total. Em seguida, a empresa PROCEC protocolou novo pedido de reconsideração, rebatendo os argumentos apresentados.

Diante disso, solicita-se manifestação técnica conclusiva acerca da validade dos argumentos apresentados pela empresa TRENA, à 
luz das exigências editalícias e da legislação vigente. 

É o Relatório. 

II. FUNDAMENTAÇÃO

1. DA POSSIBILIDADE DE EQUIPARAR "OBRA REMANESCENTE" À EXECUÇÃO TOTAL (ITEM 6.2.1)

Após análise detalhada da justificativa técnica no documento de saneamento e da CAT nº 1020230003659 apresentada pela TRENA, 
verifica-se que, embora o objeto do atestado refira-se à execução de obras remanescentes na BR-060, o escopo executado pela licitante contemplou 
integralmente os serviços de maior relevância técnica e valor significativo (balanços sucessivos). A execução da superestrutura por este método, 
ainda que iniciada em contrato anterior por outra empresa, exige que a nova contratada assuma a responsabilidade técnica plena pela continuidade, 
ajustes de precisão e conclusão estrutural. 

O volume de serviços de engenharia descritos no acervo demonstra que a TRENA possui o maquinário, a equipe técnica e o know­
how necessários para a execução da 5ª ponte sobre o Rio Acre. A natureza do serviço (ponte classe TB-45) é idêntica à exigida, e a magnitude da obra 
executada é compatível com o objeto licitado, suprindo a finalidade da exigência de qualificação. 

2. DA INTERPRETAÇÃO DO ITEM 6.2.2 (EXPERIÊNCIA COMO CONTRATADO PRINCIPAL)

O Edital exige a experiência na construção de, pelo menos, 03 (três) obras de natureza e complexidade equivalente. Diferente do 
alegado anteriormente, a exigência de balanços sucessivos refere-se a uma das parcelas de maior relevância técnica (qualitativa), mas o edital não 
exige que as três obras obrigatoriamente tenham sido executadas por este método, apenas que a licitante comprove ao menos 01 (uma) unidade de 
ponte por balanços sucessivos. 

A licitante TRENA apresentou acervos que superam amplamente os 1 00m mínimos exigidos: 

• Ponte sobre o Rio Tavares (MG): 275,40 m (Atende ao critério de complexidade);

• Ponte sobre o Rio Jequitinhonha (MG): 280,00 m (Atende ao critério de complexidade);

• Ponte sobre o Reservatório UHE Samuel (RO): 260,00 m (Atende ao critério de complexidade);

• Duas Pontes sobre o Rio Claro (GO): 360,00 m cada (Atende ao critério de complexidade e ao método de balanços sucessivos).

Portanto, a empresa não apenas atende ao quantitativo de 03 obras, como apresentou um acervo de 05 pontes, todas com extensões 
superiores ao dobro do exigido no edital (100m). 









2. A licitante comprovou experiência em mais de 03 obras de natureza equivalente (pontes de concreto totalizando 100m de
extensão);

3. A licitante demonstrou, via saneamento, que a quantidade de serviços e o vulto da obra comprovada suprem a necessidade de
garantia de execução para a Administração Pública;

4. Os argumentos da concorrente PROCEC carecem de fundamento jurisprudencial suficiente.

É o parecer. 

À consideração superior. 

Mateus Dutra Pereira 

Chefe da Divisão de Orçamento - DIVOR/SEHURB 
Portaria SEHURB nº 207 de 04 de Outubro de 2024 

Rio Branco-AC, 13 de fevereiro de 2026. 
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